
 

PARECER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

 

Ref.: Projeto de Lei nº 03/2026 

 

 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar os aspectos de Legalidade e Justiça do Projeto em epí grafe, de autoria 

do Poder Executivo que “dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência de Anchieta e dá outras providências”. 

 Em vista da complexidade da mate ria e do interesse pu blico, as Comisso es 

Parlamentares competentes decidem emitir PARECER CONJUNTO, nos termos do art. 72-A 

do Regimento Interno da Ca mara Municipal de Anchieta. 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

O projeto de lei observa a compete ncia constitucional do Municí pio para legislar 

sobre assuntos de interesse local (art. 30, I, CF), especialmente no campo das polí ticas 

sociais e de proteça o a  pessoa com deficie ncia. A iniciativa do Chefe do Poder Executivo e  

adequada, por tratar de organizaça o administrativa, criaça o e estruturaça o de conselho 

vinculado a  polí tica pu blica municipal e disciplina de fundo pu blico.  

No plano material, a proposta harmoniza-se com a Constituiça o Federal, a 

Convença o Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficie ncia (com status 

constitucional) e a Lei Brasileira de Inclusa o – LBI (Lei nº 13.146/2015), ao adotar o 

conceito biopsicossocial de deficie ncia e ao fortalecer mecanismos de participaça o e 

controle social.  

Sob o ponto de vista estritamente da legalidade, o projeto de lei representa 

aperfeiçoamento normativo em relaça o a  lei atualmente em vigor (Lei n. 1.078/2015). A lei 

vigente ja  disciplina a estrutura, compete ncias e funcionamento do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficie ncia e do respectivo fundo, mas adota um conceito tradicional 

de deficie ncia, carece de mecanismos mais detalhados de escolha democra tica dos 



 

representantes da sociedade civil e de interface explí cita com a Lei Brasileira de Inclusa o e 

a Convença o da ONU. O projeto, por sua vez, atualiza conceitos jurí dicos e sociais, amplia a 

paridade e os mecanismos de participaça o, e ajusta a governança do Fundo, sem contrariar 

princí pios legais ou criar conflito com normas superiores, o que reforça sua conformidade 

com o ordenamento jurí dico municipal, estadual e nacional e supera lacunas de legalidade 

presentes na lei anterior.  

Portando, as mudanças propostas no PL representam uma evoluça o e esta  em 

conformidade com os princí pios gerais do direito e com os compromissos constitucionais e 

legais de proteça o a s pessoas com deficie ncia. 

 

Comissão de Finanças e Orçamento 

 

A instituiça o e regulamentaça o do Fundo Municipal da Pessoa com Deficie ncia 

mostram-se compatí veis com as normas de direito financeiro e com os princí pios da gesta o 

pu blica responsa vel.  

O projeto define finalidade especí fica do Fundo, estabelece fontes de receita claras, 

exige conta banca ria pro pria em instituiça o oficial e mante m a administraça o financeira sob 

responsabilidade da Secretaria de Assiste ncia e Desenvolvimento Social, com controle social 

exercido pelo Conselho por meio da aprovaça o da aplicaça o dos recursos. A previsa o de 

aplicaça o financeira dos recursos ociosos respeita a legislaça o vigente e contribui para a boa 

gesta o do patrimo nio pu blico. Na o ha  criaça o de despesa sem correspondente previsa o de 

fonte de custeio estrutural, tratando-se de aprimoramento de mecanismo ja  existente no 

ordenamento municipal. 

 

Comissão de Direitos Humanos e Minorias 

 

A proposta representa avanço em relaça o a  Lei nº 1.078/2015 e fortalece a proteça o 

dos direitos humanos das pessoas com deficie ncia, alinhando a polí tica municipal aos 

padro es nacionais e internacionais de inclusa o, acessibilidade e participaça o social.  

Ao atualizar conceitos e mecanismos institucionais, o projeto evolui do modelo 

anterior, que era mais centrado em uma abordagem assistencial e menos participativa, para 

um arranjo mais democra tico e coerente com a Lei Brasileira de Inclusa o e a Convença o da 



 

ONU. A composiça o parita ria do Conselho, com presença significativa de pessoas com 

deficie ncia eleitas pela sociedade civil, reforça o princí pio democra tico e amplia o 

protagonismo dessa minoria na formulaça o e fiscalizaça o das polí ticas pu blicas que lhes 

dizem respeito.  

A previsa o de inte rprete de Libras nas reunio es aprofunda o compromisso com a 

acessibilidade e a igualdade de condiço es.  

Assim, o projeto na o apenas substitui a lei anterior, mas aperfeiçoa e moderniza o 

marco municipal de proteça o a s pessoas com deficie ncia, contribuindo para uma polí tica 

pu blica mais democra tica, inclusiva e sensí vel a s suas demandas. 

 

 

CONCLUSÃO 

  

Em vista do exposto, entende-se que o projeto e  formal e materialmente 

constitucional e juridicamente adequado, pois respeita a compete ncia municipal, a iniciativa 

do Executivo e os para metros da Constituiça o Federal, da Convença o da ONU sobre os 

Direitos da Pessoa com Deficie ncia e da Lei Brasileira de Inclusa o. Do ponto de vista 

financeiro e orçamenta rio, a disciplina do Fundo Municipal revela-se compatí vel com as 

normas de direito financeiro, assegurando finalidade especí fica, transpare ncia e controle 

social sem gerar desequilí brios fiscais. Sob a o tica de direitos humanos e proteça o a s 

minorias, a proposta representa avanço ao fortalecer a participaça o das pessoas com 

deficie ncia na formulaça o e fiscalizaça o das polí ticas pu blicas, ampliando acessibilidade e 

inclusa o. Assim, recomenda-se a aprovaça o do projeto, por constituir aprimoramento 

legí timo e necessa rio do marco municipal de proteça o a s pessoas com deficie ncia. 

 

E  como VOTAMOS. 
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